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EDITAL Nº 007/2022 – COMISSÃO ELEITORAL/UNESPAR – CAMPUS DE 

CURITIBA II/FAP 

 

 

Divulga a Lista de inscrições Homologadas no 

Processo Eleitoral visando à escolha dos (das) 

Coordenadores (as) dos Cursos de Graduação do 

Campus de Curitiba II/FAP da UNESPAR. 

 

 

 

Considerando o Edital Nº 005/2022 COMISSÃO ELEITORAL/UNESPAR – CAMPUS 

DE CURITIBA II/FAP 

 

A Presidente da Comissão Eleitoral do Campus de Curitiba II/FAP, nomeada pela 

Portaria Nº 17/2022 DG, no uso de suas atribuições; 

 

 

TORNA PÚBLICO: 

 

Art. 1º A Lista de Homologação de inscrições no Processo Eleitoral visando à escolha 

dos (das) Coordenadores (as) dos Cursos de Graduação do Campus de Curitiba 

II/FAP:  

 

 

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

 

Protocolo nº 19.689.793-3  

CANDIDATA A COORDENAÇÃO DO CURSO DE BACHARELADO EM DANÇA: 

Rosemeire Odahara Graça 

 

Protocolo nº 19.706.046-8  

CANDIDATO A COORDENAÇÃO DO CURSO DE LICENCIATURA EM DANÇA:  

Gladistoni dos Santos 

 

Protocolo nº 19.712.582-9  

CANDIDATO A COORDENAÇÃO DO CURSO DE LICENCIATURA EM ARTES 

VISUAIS: Luciano Parreira Buchmann 

 

 



 

Universidade Estadual do Paraná 
Credenciada pelo Decreto nº 9.538 de 05/12/2013, publicado no D.O.E. de 05/12/2013 

Recredenciamento pelo Decreto nº 2374 de 14/08/2019, publicado no D.O.E. de 14/08/2019 
 

 

Sede da Reitoria - Avenida Rio Grande do Norte,1525 | Centro | 87701-020| Paranavaí - Paraná | Telefone: (44) 3482-3200 

Art. 2º Publique-se no site oficial do Campus de Curitiba II/FAP para todos os 

interessados. 

 

Curitiba, 18 de novembro de 2022. 

                                                  

Dulcinéia Galliano Pizza 
Presidente da Comissão eleitoral do Campus de Curitiba II/FAP 

Portaria Nº 17/2022 DG 
 

 


